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DECRETO Nº 232/2025 
 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora JESSICA MARGARIDA ZANELLA, da função de 

PROFESSOR, Nível Magistério, a partir de 01 de abril de 2025. 
 

Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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DECRETO Nº 233/2025 
 

 

 
 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora ANDREIA APARECIDA KRUL MARTINS, da 

função de PROFESSOR, Nível Magistério, a partir de 24 de março de 2025. 
 
Art. 2º Este Decreto tem seus efeitos retroagidos a 24 de março de 2025. 
 

Art. 3º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 234/2025 
 

 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora ALEXANDRA MARA CORREA, da função de 

PROFESSOR, Nível Magistério, a partir de 01 de abril de 2025. 
 

Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 235/2025 
 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

 
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora PRISCILA APARECIDA SCHRAN, da função de 

AUXILIAR ESCOLAR- PSS, Nível Auxiliar Escolar, a partir de 01 de abril de 2025. 
 

Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 236/2025 
 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
 
 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Fica nomeado candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO, para o cargo 
abaixo, EDITAL Nº 001/2022, conforme PORTARIAS nº 2, 3 e 4/2023, nos termos que 
fundamentam este Decreto, a pessoas abaixo identificada, conforme a respectiva data: 

 
Cargo: PROFESSORA 

Colocação  Nome Data 

343º ANGELA MORESCHI 01/04/2025 

345º SILVIA DANIELI PCHENECZUK 01/04/2025 

 
 

Cargo: TECNICO ADMINISTRATIVO 

Colocação  Nome Data 

48º FILIPE DIEGO RAMOS 01/04/2025 

50º RAQUEL FATIMA RENNER 01/04/2025 

 
 

Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM 

Colocação  Nome Data 

9º JOSE LUCAS DE SOUZA ALVES 01/04/2025 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 448/2025 
 
 

 

. 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 

                                  
Art. 1º Encaminhar a COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE PARA ANÁLISE DE 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICITAÇÃO, criada através da Portaria nº 121/2025, para 
averiguação dos fatos e relatório final, o PROCESSO PROTOCOLADO SOB Nº 1462/25, referente 
ao Memorando nº 075/2025 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, devendo a referida 
Comissão iniciar seus trabalhos imediatamente. 

 
Art. 2º Conforme dispõe o Art. 240. da Lei Municipal nº 1847/1992, fixa o PRAZO DE 

60 (SESSENTA) DIAS para a conclusão do processo. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

 
 

União da Vitória, 31 de março de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 450/2025 
 
 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, ao (aos) seguinte (s) Servidor (es) Municipal (is): 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO EM 

DIAS CARGO 
PERÍODO DE 
LICENÇA 

SANDRA MADALENA 
PEREMIDA  

1485101 
30 PROFESSOR 

14/03/2025 ATÉ 
13/04/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

 

União da Vitória, 31 de março de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 451/2025 
 
 

 

 
 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

 

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA 

PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

IZALDO JUSTINO DE 

LIMA 991504024 

2023/2024 ENFERMEIRO PLANTONISTA 19/03/2025 A 28/03/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 452/2025 
 
 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

 

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA 

PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

PRISCILA BIANCA 

PERIZZOLO BRITTES 991504188 

2023/2024 ENFERMEIRO 8 

HORAS 

07/04/2025 A 

16/04/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 453/2025 
 
 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

 

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA 

PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

LUCI FÁTIMA PEREIRA 991505547 

2024/2025 TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 

08/04/2025 A 07/05/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 454/2025 
 
 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

 

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA 

PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

TEREZA CRISTIANE 

FERREIRA DE DEUS 1512707 

2023/2024 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PLANTONISTA 

17/04/2025 A 16/05/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 455/2025 
 
 

 

 
 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, ao (aos) seguinte (s) Servidor (es) Municipal (is): 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

EM DIAS CARGO PERÍODO DE LICENÇA 

SIMONE APARECIDA 
FAGUNDES  

1462101 
10 ZELADOR 

13/03/2025 ATÉ 
23/03/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 456/2025 
 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, ao (aos) seguinte (s) Servidor (es) Municipal (is): 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

EM DIAS CARGO 
PERÍODO DE 
LICENÇA 

MARIA SALETE COHLS 
DE AMORIM  

1512495 

89 PROFESSOR 

17/03/2025 
ATÉ 
14/06/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 457/2025 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, vem por meio deste divulgar a lista 

dos CONTRATOS DE ADMISSÕES referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- PSS, 
EDITAL Nº 001/2024, conforme abaixo: 
 
 

Termo de 
Aditivo de 

Contrato nº 
NOME 

DATA DA 
PRORROGAÇÃO 

CARGO 

001/2025 MÁRCIA MARIA ALBIGAUS 02/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR- PSS 

002/2025 DEISE DENISE DE LIMA FEDEROVICZ 12/03/2025 MERENDEIRA – PSS 

003/2025 SANDRA APARECIDA BONFANTI DA LUZ 14/03/2025 MERENDEIRA -  PSS 

004/2025 JOSIANE APARECIDA SOARES IUCKER 14/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

005/2025 FRANCIELE KARINA SANTOS 14/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

006/2025 JOSIANE MARTINS DE CAMARGO MIRANDA 14/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

007/2025 DANIELE GARMENDIO 12/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

008/2025 SIMONE APARECIDA DERPHO WAISSMANN 14/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

009/2025 ROSELI KRUG 20/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

010/2025 ANA BEATRIZ RAMOS 20/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

011/2025 ALEXIA KATLEN ALIONÇO 20/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

012/2025 JAMILE FERNANDA DOMINGUES 21/03/2025 
AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

013/2025 FLAVIA FERNANDA DE ANDRADE 21/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

014/2025 JOELMA VERIDIANE TEIXEIRA 21/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

015/2025 
ELISIANE DE FATIMA DOMINGUES DA S. DOS 
SANTOS 21/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

016/2025 JOCELE TEREZINHA DE MELO MOURA 21/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

017/2025 VALQUIRIA FIDELIS 21/03/2025 MERENDEIRA - PSS 

018/2025 DANIELE ZAMBONI VAZ 22/03/2025 AUXILIAR ESCOLAR - PSS 

 
 

Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
União da Vitória, 02 de abril de 2025. 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 459/2025 
 
 

 

 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, ao (aos) seguinte (s) Servidor (es) Municipal (is): 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

EM DIAS CARGO 
PERÍODO DE 

LICENÇA 

MARTA BEZERRA 
KLABUNDE 

1499601 
30 PROFESSORA 

06/03/2025 A 
05/04/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 460/2025 
 
 

 

 
 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

 

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA 

PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

EWALDO GARBUS 1512682 

2023/2024 TECNICO DE 

ENFERMAGEM 

05/05/2025 A 14/05/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 461/2025 
 
 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao (a) seguinte Servidor (a) 
Público (a) Municipal: 

 

MATRÍCULA 
NOME 

PERÍODO 
AQUISITIVO CARGO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

991504324 
JOSIANE JOCOSKI 

BUENO 2024/2025 PROFESSORA 

31/03/2025 a 
29/04/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 462/2025 
 
 

 

 
 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

INES ZELIA BIANCHINI 991505160 

2024/2025 TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM - PSS 

02/04/2025 A 

11/04/2025 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 02 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 467/2025 

 

 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º Ficam convocados CANDIDATOS APROVADOS para os cargos 
abaixo relacionados, conforme Edital 001/2024, itens 12.1, 12.1.1, 12.1.1.2, 12.4, 
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, para 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Dr. 
Cruz Machado nº 205, 4º andar, impreterivelmente NO PERÍODO DOS DIAS 07 a 09 
DE ABRIL DE 2025, no horário das 13:00 às 17:00 horas, para entrega de 
documentação e assinatura do contrato de trabalho, as pessoas abaixo 
identificadas: 
 
21ª Chamada 
Cargo: AUXILIAR ESCOLAR 
 

Colocação Candidato(a) 

178º PATRICIA ELIANE G. CABRAL 

179º VERIDIANA MACIEL 

180° GABRIEL GAWLOUSKI 

181° BRUNA APARECIDA DOMINGUES 

182° LIZANDRA ALVEZ D CAMPOS 

183° BIANCA DO NASCIMENTO ABILHOA 

184° JHULY CAMILI OLCHOVI 
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185° GRACIELE HELEN FRANÇA 

186° ALISANDRA CHAVES 

187° LUANA VANESSA FERREIRA 

188° CAMILA PAOLA DAMAS DA SILVEIRA 

Conforme Edital 001/2024, Item 13 – o candidato que não respeite o prazo citado, será dispensado 
da vaga escolhida (12.1.1.3) 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
01 foto 3X4 
Carteira de Trabalho 
 
FOTOCÓPIAS 
Certidão De Nascimento ou Casamento ou União Estável 
Certidão De Nascimento e CPF doas Filhos Até 21 Anos 
Declaração Dos Dependentes Para  Imposto De Renda 
Título De Eleitor E Comprovante De Voto Na Última Eleição 
RG E CPF 
Documento Militar - Masculino 
Comprovante De Residência atualizado 
Extrato De Pis 
Declaração De Imposto De Renda Ou Declaração De Bens 
Comprovante De Escolaridade e da formação exigida ao cargo – cópia autenticada 
Certidão de antecedentes criminais 
 

Art. 2º O não comparecimento dos candidatos convocados por esta Portaria nos dias 
acima citados, impedirá a formalização do ato de posse, resultando na imediata renúncia da vaga 
existente, conforme Edital 001/2024, itens 12.1, 12.1.1, 12.1.1.2, 12.4. 

 
Art. 3º Deverão os candidatos assumirem a vaga no dia e data a ser definida pelo 

Município de União da Vitória.                                  
 
Art. 4º Entra esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 04 de abril de 2025. 
 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 469/2025 
 
 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º Ficam convocados CANDIDATOS APROVADOS para os cargos abaixo 
relacionados, referentes ao Edital 001/2022, e conforme PORTARIAS nº 2, 3 e 4/2023, no 
CONCURSO PÚBLICO, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Dr. Cruz Machado nº 205, 4º andar, 
impreterivelmente NOS DIAS 07 A 11 DE ABRIL DE 2025, no horário das 13:00 às 17:00 horas, 
para entrega de documentação e recebimento dos exames médicos, as pessoas abaixo 
identificadas: 
 
48ª Chamada 
Cargo : PROFESSOR(A)  

Colocação Candidato(a) 

358º MARCIA APARECIDA PEREIRA 

359º ANGELA APARECIDA CARNEIRO 

360º PERLLA PETRY ALIONSO 

361º TATIANE CRISTINA DE FREITAS DE OLIVEIRA 

362º CHAMAMENTO PPP – JÁ REALIZADO 

363º DAIANA APARECIDA TELES VIEIRA DE LIMA 

364º ANDRIELLI LUMIKOSKI MAZEIKA 

365º ELIZA FRANCIELE PADILHA 

366º PATRICIA APARECIDA LUTES MICALICHEN FERNANDES 

 
Conforme Edital 002/2022 ,  Item 10.15 – não assumindo a vaga e não havendo o requerimento citado no item 
10.14 o candidato será eliminado do concurso público 
 
Documentação Necessária 
01 foto 3X4 
Carteira de Trabalho 
 
Fotocópias 
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Certidão De Nascimento ou Casamento ou União Estável 
Certidão De Nascimento e CPF doas Filhos Até 21 Anos 
Declaração Dos Dependentes Para  Imposto De Renda 
Título De Eleitor E Comprovante De Voto Na Última Eleição 
RG E CPF 
Documento Militar - Masculino 
Comprovante De Residência atualizado 
Extrato De Pis 
Declaração De Imposto De Renda Ou Declaração De Bens 
Comprovante De Escolaridade e da formação exigida ao cargo – cópia autenticada 
Certidão de antecedentes criminais 
Cópia do Registro ativo no Conselho de Classe do Paraná, quando for o caso 

No momento da entrega dos documentos solicitados o candidato receberá a relação dos exames admissionais. 

 
Art. 2º O não comparecimento dos candidatos convocados por esta Portaria nos dias 

acima citados, impedirá a formalização do ato de posse, resultando na imediata renúncia das vagas 
existentes, conforme Edital. 

 
Art. 3º Deverá os candidatos assumirem as vagas no dia e data a ser definida pelo 

Município de União da Vitória.                                  
 

Art. 4º Entra esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 
 

 

União da Vitória, 04 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ARY CARNEIRO JUNIOR ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEIS MUNICIPAIS 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n.º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  
Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 – Processo Administrativo n.º 01/2025 

(Com Reabertura de Prazo) 
 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, por meio do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, após a análise das impugnações apresentadas pelas empresas ENGEGREEN COLETA E 
RECICLAGEM DE RESÍDUOS LTDA., CNPJ nº 15.006.423/0001-96, e ECOUNIÃO GESTÃO EM MEIO AMBIENTE, CNPJ nº 
34.845.950/0001-39, as quais foram parcialmente acolhidas, conforme os Pareceres Técnicos nº 01/2025 e nº 02/2025 e o 
Parecer Contábil nº 15/2025, a RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 – Processo Administrativo n.º 
01/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de carregamento, transporte 
e destinação final ambientalmente adequada, de acordo com a legislação vigente, dos resíduos sólidos oriundos da limpeza 
das vias públicas após as enchentes do Rio Iguaçu, doravante denominados de Resíduos Sólidos de Desastre Natural (RSDN), 
com fornecimento de todos os veículos, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, conforme 
especificações contidas neste Edital e seus Anexos, nos seguintes termos:  
 
I – DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL:  
1. Fica incluído no item 1 do Edital o subitem 1.6; 
2. Fica retificado o item 5.23, subitem 5.23.4 do Edital; 
3. Fica retificado o item 7 (DA FASE DE HABILITAÇÃO), subitem 7.1 do Edital; 
4. Fica retificado o item 7.21 (DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA), subitem 7.21.5 (Comprovação de Capacidade Técnica 
Operacional) do Edital; 
5. Fica retificado o item 7.21, especificamente o subitem 7.21.6.1, do item 7.21.6 (Especificação da Escavadeira Hidráulica e 
do Container) e consequentemente o modelo do ANEXO 06. 
6. Fica retificado os termos da subcontratação;  
7. Fica retificado o Prazo de Execução, bem a estimativa de incremento de toneladas/dia de resíduos sólidos urbanos Classe 
II à(s) unidade(s) de disposição final; 
8. Fica retificada a Planilha de Custos e Formação de Preços com vistas a adicionar hora improdutiva dos equipamentos 
escavadeira hidráulica e da carregadeira, dentro do custo de horas à disposição; 
9. Fica retificado o Valor Global Máximo estabelecido no Edital, o qual passa a ser de R$ 1.838.003,03 (Um milhão oitocentos 
e trinta e oito mil três reais e três centavos); 
10. Fica retificado o responsável pela emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), o qual ficará a cargo do 
CONTRATANTE. 
 
II – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO EDITAL:  
11. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 publicado 
anteriormente.  
 
III – DA REABERTURA DE PRAZO:  
12. Tendo em vista que as alterações ora mencionadas comprometem a formulação das propostas, nos termos do art. 55, § 
1º da Lei n.º 14.133/2021, fica remarcada para o dia 25 de abril de 2025, às 09hs00, a Sessão de Abertura e Disputa.  
 
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. A presente retificação tem efeito imediato, sendo válida a partir da 
data de sua publicação. O Município de União da Vitória/PR reitera a importância de que os interessados consultem a versão 

LICITAÇÕES 
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RETIFICADA do Edital, disponível no Porta da Transparência (www.uniaodavitoria.pr.gov.br), no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como no site www.gov.br/compras. Outras informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos por meio do telefone nº (42) 3521-1237.  
 
União da Vitória/PR, 03 de abril de 2025.  
 

Maria Celeste de Assunção Mance 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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Não houve movimentação na data de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 

1º APOSTILAMENTO DE 2025 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 99/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 17/2024 – PROCESSO 48/2024 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Do Reequilíbrio Financeiro. 

CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 

CONTRATADO: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA – CNPJ nº 03.805.667/0001-50. 

OBJETO DO CONTRATO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus novos (primeira vida), 

destinados à manutenção de veículos, máquinas e equipamentos da frota do município de União da Vitória/PR, de 

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

DO REEQUILÍBRIO: Conforme solicitação e justificativa da contratada e conforme Parecer Contábil nº 09/2025; 

para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, o valor do Item contratado fica reajustado no 

valor descrito abaixo, acrescendo o valor de R$ 7.008,34 (Sete mil oito reais e trinta e quatro centavos) ao saldo 

pendente da Ata. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 124º, Inciso II alínea “d” da Lei Federal n.° 14.133/21 com suas alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

 

União da Vitória, 03 de abril de 2025. 

Ary Carneiro Junior 

Prefeito 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 

1º APOSTILAMENTO DE 2025 DO TERMO DE CONTRATO N.º 6/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2022 – PROCESSO N.º 269/2022 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Do Reajuste. 

CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 

CONTRATADO: BITUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA – CNPJ nº 00.579.954/0001-09. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar, Zona Rural 

e Urbana, conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação de União da Vitória - PR, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

DO REAJUSTE: Conforme solicitação e justificativa da contratada e conforme Parecer Contábil nº 12/2025, o valor 

do Item contratado fica reajustado em 4,873010% conforme variação acumulada no IPCA (IBGE) acrescendo o valor 

de R$ 17.252,01 (Dezessete mil duzentos e cinquenta e dois reais e um centavo) ao saldo pendente do Contrato. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Com fundamento nas Cláusulas 6ª e 7ª do Termo de Contrato nº 6/2023, no Artigo 3° 

da Lei 10.192/2001, no Artigo 40º, Inciso XI e no Artigo 62º, § 3º, Inciso “I” da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas 

alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

 

União da Vitória, 03 de abril de 2025. 

Ary Carneiro Junior 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 

2º APOSTILAMENTO DE 2025 DO TERMO DE CONTRATO N.º 7/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2022 – PROCESSO N.º 269/2022 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Do Reajuste. 

CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 

CONTRATADO: TRANS-GREBOS TURISMO LTDA – CNPJ nº 00.274.187/0001-11. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar, Zona Rural 

e Urbana, conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação de União da Vitória - PR, de acordo com as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

DO REAJUSTE: Conforme solicitação e justificativa da contratada e conforme Parecer Contábil nº 11/2025, o valor 

dos Itens contratados fica reajustado em 4,873010% conforme variação acumulada no IPCA (IBGE) acrescendo o 

valor de R$ 121.086,66 (Cento e vinte e um mil oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos) ao saldo pendente 

do Contrato. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Com fundamento nas Cláusulas 6ª e 7ª do Termo de Contrato nº 6/2023, no Artigo 3° 

da Lei 10.192/2001, no Artigo 40º, Inciso XI e no Artigo 62º, § 3º, Inciso “I” da Lei Federal n.° 8.666/93 com suas 

alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

 

União da Vitória, 03 de abril de 2025. 

Ary Carneiro Junior 

Prefeito 
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ASSINA DIGITALMENTE O PRESENTE DIÁRIO OFICIAL: 

 
 
 
 
 

ARY CARNEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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